
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: Adesão à Ata de Registro de Preços. Processo 
de Contratação Carona n A/2025-001 SEMOB. 
Objeto: Adesão à ata de registro de preços n° 049/2025 
oriunda da concorrência eletrônica 93022/2024-SRP 
processo administrativo 002556/2024, cujo objeto consistirá 
na contratação de empresa especializada em obra de 
restauração asfáltica, recapeamento e manutenção com 
remendo profundo no Município de Parauapebas, Estado 
do Pará. 
Assunto: Parecer Conclusivo 
Interessados: A própria Administração. 

1- DO RELATÓRIO 

Trata-se de processo de Adesão à ata de registro de preços n° 049/2025 oriunda da 
concorrência eletrônica 93022/ 2024-SRP processo administrativo 002556/2024, cujo objeto 
consistirá na contratação de empresa especializada em obra de restauração asfáltica, 
recapeamento e manutenção com remendo profundo no Município de Parauapebas, Estado do 
Pará, conforme especificações contidas no referido procedimento. 

Inicialmente, destacamos que constam dos autos: 

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD (fl. 01); 
2. Cópia da Lei n° 4.879/2020, que dispõe sobre a criação das zonas e delimita os 

bairros da área urbana do Município de Parauapebas-PA (fis. 02-04); 
3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA INFRAESTRUTURA DAS VIAS DAS 

ZONAS CENTRAL E NORTE DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS-PA (fis. 05-15); 
4. AUTORIZAÇÃO para realização de Estudo Técnico Preliminar, visando o 

atendimento da demanda de manutenção de pavimentação asfáltica, drenagem superficial, 
calçadas e meio-fio (fls. 16); 

5. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (fis. 17-25); 
6. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS DA ADESÃO (fls. 26-2 
7. PLANILHA COMPARATIVA DE PREÇOS ENTRE OS VALOREN DE 

REFERÊNCIA E O PREÇO REGISTRADO (fis. 30-35); 
8. CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO (fis. 36-37); 
9. COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS (fis. 38); 
10. COMPOSIÇÃO DE BDI (fl. 39); 
11. ESTUDO DE VIABILIDADE DA ADESÃO (fis. 40-42); 
12. ANÁLISE DE RISCOS (fis. 43-47); 
13. TERMO DE REFERÊNCIA (fis. 48-52); 
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14. RELATÓRIO TÉCNICO DE COMPATIBILIDADE DE ADESÃO DE ATA (fis. 
53); 

15. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA REALIZAÇÃO 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (fis. 55); 

16. INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (fis. 58-59); 
17. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (fis. 60); 
18. SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO GERENCIADOR E 

ANEXOS, por meio do ofício n° 0277/ 2025 - SEMOB (fis. 61-67); 
19. AUTORIZAÇÃO do órgão gerenciador (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE BARCARENA) para adesão à Ata 

de Registro de Preços n° 049/2025 (fis. 68); 
20. SOLICITAÇÃO DE ANUÊNCIA DA EMPRESA E ANEXO, por meio do ofício 

de n° 0278/2025 — SEMOB (fis. 69-78); 
21. ACEITE DA EMPRESA (JULIAN GRAZIANO SARTORETI'O LTDA) (fis. 

80); 
22. DOCUMENTOS RELATIVOS À EMPRESA (fis. 81-112); 
23. CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DO PROCESSO ORIGINÁRIO: parecer 

jurídico (fls. 114-123); edital — concorrência eletrônica n° 93022/2024 e anexos (fis. 125 -205); 
publicação do aviso de licitação (fis. 206 e 216); termo de julgamento e homologação (fl. 223-
228); ata de registro de preços n° 049/2025 (fis. 244-251) e a publicação do extrato da ata (fis. 
252-266). 

24. MEMORANDO N° 121/2025 - SEMOB, encaminhado à Central de Licitações e 
Contratos - CLC, solicitando a abertura do processo (fl. 268); 

25. AUTUAÇÃO (fis. 276); 
26. MINUTA DO CONTRATO (fis. 277-291); 

E assim vieram os presentes autos para a devida análise quanto à referida adesão à 
Atas de Registro de Preços n° 049/2025. 

2- DA ANÁLISE jURÍDICA 

Inicialmente, cumpre observar que a Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as 
atribuições do órgão de Assessoramento Jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele 
realizar prévio controle de legalidade, mediante análise jurídica das contratações públicas, 
inclusive, das contratações oriundas de adesão à ata de registro de preços, conforme dispõe o 
artigo 53, § 40, da Lei n° 14.133/21: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

(...) 

§ 
40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos 
de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros 
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

(...)" 
Destaca-se que a intenção do legislador foi de, expressamente, afirmar o pape \de 

controle de legalidade do órgão jurídico, que fica incumbido de realizar a análise jurídica r 
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apenas do edital, mas de toda contratação, ampliando assim os contornos da antiga Lei de 
Licitações (Lei no  8.666/93). Além disso o artigo 53, §10, incisos 1 e II, da Lei n° 14.133/2021, 
estabelece como o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá elaborar o parecer 
jurídico, senão vejamos: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

5 lO Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

1 - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e deforma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica"; 

(...),, 
É patente, pois, a ampliação do papel do órgão de assessoramento na sua análise 

jurídica, que passa a ser de controle prévio de legalidade da contratação, e não mais de 
aprovação apenas das minutas de editais. Contudo, em que pese a abrangência do controle 
envolver toda contratação, há que se ressalvar que a análise será somente dos aspectos jurídicos 
da contratação, como advertem Guilherme Carvalho e Luiz Felipe Simões, quando asseveram: 
"todos os elementos indispensáveis, porém de conteúdo jurídico" 

Por tal razão, não se insere nas atribuições do Órgão Jurídico a análise do conteúdo 
técnico dos respectivos atos e documentos que instruem o processo licitatório, e cuja 
responsabilidade se limita aos seus emissores. 

Cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, 
nem de atos já praticados. Incumbindo a cada um destes observar se os seus atos estão dentro 
do seu espectro de competências. 

A Secretaria Municipal de Educação - SEMOB, por meio de justificativa técnica (fis. 40-
42), apresentou a seguinte justificativa para a pretensa adesão à Ata de Registro de Preços: 

"3.1. A adesão à Ata existente proporciona celeridade processual, reduzindo 
consideravelmente o tempo necessário para a contratação. Esse procedimento elimina 
etapas do planejamento de unia nova licitação e permite o aproveitamento de estudos 
técnicos já realizados, assegurando a imediata disponibilização do serviço após a 
adesão. 3.2. Além disso, a alternativa demonstra elevada econonjicidade, ao aproveitar 
preços previamente negociados em escala, eliminando custos relacionados à realização 
de um novo processo licitatório. Também há significativa redução de custos 
administrativos e otimização dos recursos humanos da Administração, que podem ser 
direcionados a outras demandas. 

3.3. Sob a ótica da segurança jurídica, a adesão oferece maior robustez ao utilizar 
processos já analisados e aprovados, com base em termos de referência consolidados. 
Essa abordagem reduz riscos de impugnações e recursos, além de contar com 
jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas, o que assegura maior 

conflabilidade ao processo. 
3.4. Do ponto de vista dos aspectos técnicos, a solução permite o aproveitameiko  de 
especificações técnicas já testadas e comprovadas, assegurando padrões de qualide 
previamente estabelecidos. A empresa contratada por meio da Ata já demons 

1 Parecer Jurídico e a nova Lei de Licitações (parte 1). 
In https:/ /www.conjur.com.br/ 2021_jun-11/licitacoes-contratos-parecer-juridico-lei-licitacoes 
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capacidade técnica e experiência no objeto, o que minimiza riscos e garante maior 
eficiência na execução do contrato. 

3.5. Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços existente se apresenta como um 
mecanismo eficaz, potencializando as vantagens já identificadas na solução escolhida 
para a contratação. Essa alternativa permite o atendimento imediato das demandas 
administrativas, aproveitando a expertise de outros órgãos públicos, reduzindo o 
tempo entre a identificação da necessidade e sua solução, além de minimizar os riscos 
associados a um novo processo licitató rio. Em resumo, a adesão representa economia 
processual, otimização de recursos públicos e maior eficiência na gestão das demandas 
da Administração Municipal." 

Quanto à justificativa, esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar no 
mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 
aos preceitos legais. 

O papel do órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa 
possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 
hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 
margem para eventuais questionamentos. 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 
jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da premissa básica 
de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou 
quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas de sua 
competência. 

Desta feita, frise-se que a atividade do Assessoramento Jurídico se limita à análise da 
compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir 
soluções vislumbradas, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, 
no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, 
nos limites do seu juízo de mérito. 

Destaca-se, ainda, que o Acórdão n° 2599/2021-Plenário do Tribunal de Contas da 
União reconheceu que pode ser tipificada como erro grosseiro, para fins de responsabilização 
perante o TCU, a decisão do gestor que desconsidera, sem a devida motivação, parecer da 
consultoria jurídica do órgão ou da entidade que dirige. Vejamos: 

"Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser tipificada como erro grosseiro 
(art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) 
a decisão do gestor que desconsidera, sem a devida motivação, parecer da consultoria 
jurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho aquém do 
esperado do administrador médio, o que configura culpa grave, passível de multa. 
Acórdão 25991202 1-Plenário". 

Conclui-se, então, que negligenciar alerta, prévio e expresso, do órgão de 
assessoramento jurídico, sem a devida justificativa, inegavelmente configura erro grosseiro, nos 
termos do art. 28 do Decreto-Lei n. 4.657/1942 (LINDB). 

2.1 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

No processo em comento, busca-se a Adesão à Ata de Registro de Preço n° 049/ 
originária da Concorrência Eletrônica n° 93022/2024 SPR, o qual tramitou de acordo com a 
n° 14.133/2021, gerando a Ata de Registro de Preço n° 049/2025, sendo detentora da Ata 
Registro de Preço a JULIAN GRAZIANO SARTORETTO LTDA. 
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2.2 DA FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Adesão a Ata de Registro de Preços deverá ser devidamente formalizada pelo órgão 
requisitante, em conformidade com o § 30, do art. 86 e art. 50  da Lei 14.133/2021. Nesse sentido, 
vejamos o que dispõe o Art. 29 e 30 do Decreto Municipal n° 217/2024: 

"Art. 29. Será permitida a adesão a ARPs formalizadas por órgãos ou entidades 
gerenciadoras federais, estaduais ou distritais e municipais, em conformidade com o §30, 

do art. 86, da Lei 14.133, de 2021, observado o disposto no art. 50, desde que a 
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e sejam seguidas as regras do órgão 
gerenciador. 

§ 1° A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interesse junto ao 
órgão ou à entidade gerenciadora do registro de preços que, no caso de deferimento, 
indicará os quantitativos disponíveis, respectivos preços e marcas a serem praticados e os 
detentores. 

§ 2° Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

§ 30  As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ARP. 

§ 4° As aquisições a que se refere o § 3° não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem. 

Art. 30. O Município de Parauapebas poderá aderir às ARPs formalizadas por outros 
órgãos ou por entidades previstas no caput do art. 29 deste Decreto. 
§10 A adesão deverá ser formalizada diretamente pelos órgãos ou pelas entidades 
municipais demandantes. 

§2° A adesão e o respectivo instrumento de contratação deverão ser formalizados durante 
a vigência da ARP, conforme previsto no art. 16. 
§30 O processo de adesão deverá ser formalizado e instruído pelos órgãos ou pelos entes 
do Município de Parauapebas não participantes e conterá, sem prejuízo das demais 
exigências legais: 

1 - motivação circunstanciada contendo, obrigatoriamente: 

a) caracterização da necessidade de contratação e justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive, em situações de provável desabas tecimen to ou descontinuidade de serviço 
público; 

b) justificativa para não licitar; 

c) pareceres técnicos, se for o caso; 

II - a demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os praticados pelo 
mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e regulamentação 
especifica municipal; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do detentor da ARP; 

IV - parecer técnico do controle interno e do jurídico. 

§4° A adesão à ARP de órgão ou de entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por 
órgãos ou por entidades municipais de Parauapebas poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o §4° do art. 29 deste 
Decreto, se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e regulamentações 
municipais aplicáveis. (...)". 

É importante destacar que o art. 30, §3°, inciso 1, alínea "b", do Decreto Munici 
217/2024, exige que o processo de adesão contenha justificativa para não licitar. Portar 
reforça a ideia de que tal procedimento deve ser visto com cuidado e utilizado apenas de forn 
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excepcional, já que o seu emprego indiscriminado pode conduzir à burla do dever 
constitucional de licitar, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, na medida em que 
a adesão a atas de registro de preços, em sua essência, acaba por afastar a licitação naquelas 
hipóteses em que um órgão ou entidade que estaria obrigada a instaurá-la, deixa de fazê-lo para 
adquirir de uma ata já formalizada por ente diverso. Assim, deve-se apresentar não apenas os 
motivos pelos quais o novo processo licitatório deixou de ser realizado, como também solicitar 
somente o quantitativo suficiente para atender a Administração até que seja realizado um 
procedimento licitatório. 

Ressalta-se, também, que o TCU tem posicionamento firme sobre a necessidade de 
planejamento e definição da demanda a ser aderida nos "caronas", vejamos: 

"A adesão à ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não 
participante mediante detalhamento das necessidades que pretende suprir por 
meio do contrato e demonstração da sua compatibilidade com o objeto 
discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, parcial 
ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador. A comprovação da 
vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os preços unitários dos 
bens e serviços constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de mercado. 
( ... ) Segundo o denunciante, a adesão do ME à ata do MD foi caracterizada por 
irregularidades, dentre as quais destacam-se: a) falta de planejamento da contratação, 
uma vez que o contrato "não foi precedido de um levantamento efetivo de necessidades 
do Ministério dos Esportes", mas se embasou em transcrição do termo de referência do 
pregão eletrônico realizado pelo MD; b) ausência de descrição da metodologia 
empregada pelo MD para definir a unidade de referência utilizada (Unidade de Serviço 
Técnico - UST) para fins de pagamento, impossibilitando que outros órgãos aplicassem 
a mesma métrica; c) inviabilidade de aferir a vantajosidade da contratação devido à 
ausência de pesquisa de preços válida que demonstrasse a econornicidade da adesão à ata 
do MD. Em juízo de mérito, o relator destacou a inconsistência da adesão do ME à ata 
promovida pelo MD, uma vez que "a medição dos serviços executados, para fins de 
pagamento, não estava sendo feita com base no referencial UST previsto no Contrato 
( ... ), mas sim em termos de Pontos de Função - PF". Ou seja, o órgão contratou serviços 
especificados em uma métrica e utilizou outra distinta para o cálculo do pagamento. 
Alinhado à análise da unidade técnica, o relator aduziu que a conduta dos responsáveis 
"foi inadequada por terem prescindido do levantamento de necessidades do órgão que 
dirigem, uma vez que transcreveram o plano de trabalho do Ministério da Defesa; por 
terem incorporado ao contrato a utilização de unidade de quantificação de serviços 
notadamente inconsistente, desacompanhada de qualquer metodologia de cálculo (...); e 
por não terem comprovado a economicidade da adesão à Ata de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico ( ... ) do Ministério da Defesa (MD), haja vista que utilizaram 
parâmetros de preços inválidos". Por fim, concluiu o relator que houve ofensa ao art. 8° 
do Decreto 3.931/01 (revogado pelo Decreto 7.892/13), o qual dispunha que "a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem". 
O Tribunal, endossando o voto do relator, rejeitou as justificativas apresentadas pelos 
responsáveis, aplicando-lhes a multa prevista no art. 58, inciso II da Lei 8.443/92. 
Acórdão 509/2015-Plenário, TC 028.577/2011-6, relator Ministro-Substituto Marcos 
Bem querer, 11.3.2015". 

Sendo assim, deve-se observar as diretrizes delineadas, principalmente quanto à 
necessidade da pretendida contratação estar contemplada no planejamento da secretaria, 

devendo, ainda, o quantitativo aderido contemplar apenas o suficiente para satisfazer a 
demanda destacada no referido planejamento e respeitar o limite da razoabilidade. 

Salienta-se que para que haja adesão à ata de registro de preços, dentre o 
requisitos, deve-se justificar a vantagem da pretensa adesão, ter a aceitação do ór 
gerenciador e do fornecedor, e ainda, deve ser demonstrado que os valores registrados esta 
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compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai do artigo 
86, § 20, II, da Lei no 14.133/21: 

"Art. 86 - O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de 
registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 
8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

(...) 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabas tecimento ou descon tin u idade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

É interessante pontuar que não somente deve ser observada a questão do preço de 
mercado e da vantajosidade da adesão, como também há a necessidade de consulta e aceitação 
do órgão gerenciador e do fornecedor, deixando claro que o órgão gerenciador tem a função de 
controlar as adesões, diante das limitações de quantitativos, e a empresa deve ser consultada 
em relação à aceitação ou não da adesão. 

A demonstração de que os valores registrados são compatíveis com os preços 
praticados pelo mercado deve ser realizada com observância ao que preconiza o artigo 23 da 
Lei n° 14.133/21, tendo em vista que esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve 
ser realizada: 

"Art. 23 - O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados deforma 
combinada ou não: 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

11- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente, 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulanie 

Registre-se que o levantamento de demanda e os preços dos serviços a se 
contratados, bem como a constatação da vantajosidade dos preços registrados na ata "caron 

Rua 132, quadra 67, lote 03, Bairro Beira Rio II, Parauapebas - PA 7 
CEP.: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 E-mail pmp@parauapeba5.pa.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

é matéria técnica de competência da área solicitante, qual seja a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, tendo esta total responsabilidade quanto à veracidade e lisura da pesquisa de preços, 
cabendo a esta Procuradoria, quando da análise jurídica, informar os parâmetros legais e 
regulamentares que devem ser observados na respectiva pesquisa de mercado e formação do 
preço médio, conforme acima realizado. 

Frise-se que, após a formalização do procedimento, a avaliação dos preços 
apresentados e sua compatibilidade com os valores de mercado; se o quantitativo do objeto a 
ser contratado é compatível com a demanda do Secretaria; a verificação do requisito de 
vantajosidade da adesão, o balanço patrimonial, bem como a indicação orçamentária, caberá à 
Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal 
no 4.293/2005. 

Verifica-se, que o quantitativo a ser aderido, deve limitar-se a cinquenta por cento dos 
quantitativos do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços n° 049/2025, 
ponto que será abordado no Parecer do Controle Interno. 

Considerando que a validade da Ata de Registro de Preços n° 049/2025 (Concorrência 
Eletrônica n° 93022/2024 SRP) é de 12 (doze) meses, a contratação requerida é tempestiva. 

Cumpre observar que a Autoridade Competente (SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS) é responsável por todos os documentos desenvolvidos no âmbito da secretaria e que 
posteriormente foram juntados aos autos. 

3-  DA COMPETÊNCIA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

De acordo com a Constituição Federal, é essencial ao Poder Executivo, a manutenção 
de sistema de controle interno: 

"Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, deforma integrada, 
sistema de controle interno com a finalidade de: 

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos 
e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1° Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob 
pena de responsabilidade solidária." 

A Nova Lei de Licitações estabelece que as contratações públicas deverão submeter-se 
a práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, devendo 
sujeitar-se a três linhas de defesa, dentre as quais, consta o controle interno do próprio órgão ou 
entidade: 

"Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e 
permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de 
recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, 
sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: - 

1 - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agen 
licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidad 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessorame 

jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade; 
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III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno 
da Administração e pelo tribunal de contas." 

A Lei Municipal n° 4.293/ 2005, dentre outras competências, estabelece que: 
"Art. 13 - O Sistema Integrado de Controle Interno do Poder Executivo, de que trata 
esta Lei, observadas as competências constitucionais e legais do Poder Legislativo, tem 
por finalidade: 

1 - proceder ao exame prévio dos processos originários de atos de gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial dos órgãos e entidades da administração municipal; (...) 
V - determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditoria; (...)." 

A Lei n° 14.133/2021, em seu artigo 169, prevê três linhas de defesa, que seriam: 1) o 
dever de autotutela e controles primários, a ser exercido pelos próprios agentes da licitação, ou 
as respostas que estes apresentem às eventuais impugnações ao Edital; II) a representação, 
direcionada às unidades de assessoramento jurídico e de controle interno, a nível de gestão, do 
próprio órgão ou entidade e, por último; III) a terceira linha, responsável por avaliar as atuações 
da 1° e 2° linhas, formada pelos Órgãos Centrais de Controle Interno e os Tribunais de Contas. 

O ponto mais positivo da lei refere-se, sobretudo, às mais variadas frentes de controle 
e ao protagonismo que é deferido ao controle interno, o qual atua nas duas primeiras frentes de 
controle e também na terceira frente, sendo que, nesta, em paralelo com o controle exercido 
pelos tribunais de contas. 

Desse modo, em que pese a possibilidade e necessidade de se proceder ao controle 
durante todo o processo de contratação pública, a lei o divide em "frentes", priorizando o 
controle interno. Nada mais salutar, sobretudo quando se tem em mente que um dos pilares do 
regime democrático se concentra na existência de sistemas de controle, os quais limitam as 
atribuições dos exercentes de função, como também possibilitam a fiscalização e correção da 
atuação. 

A importância outorgada pelo legislador ao controle interno se encontra alocada não 
apenas no artigo 169, conforme já mencionado, como também em várias outras passagens da 
lei, dentre as quais se destaca o papel exercido pelo órgão de assessoramento jurídico, cuja 
proeminência é inquestionável, exercendo o controle interno nas mais variadas oportunidades, 
inclusive auxiliando os demais agentes e servidores envolvidos no processo de contratação 
pública. 

Debruçando-se sobre o conteúdo dos demais incisos do artigo 169, percebe-se que o 
inciso II também se refere, exclusivamente, ao controle interno, quando estabelece a "segunda 
linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle interno do 
próprio órgão ou entidade". Nesse ponto, mais uma vez o legislador priorizou as atividades 
praticadas pelo assessoramento jurídico e pelo controle interno do órgão ou entidade. 

Contudo, os incisos 1 e V, do art. 13, da Lei Municipal n° 4.293/2005, dispõe que o 
Sistema Integrado de Controle Interno do Poder Executivo, tem por finalidade, proceder ao 
exame prévio dos processos, bem como determinar, acompanhar e avaliar a execução de 
auditoria. Assim, considerando que as secretarias municipais não possuem em suas estruturas 
órgãos de controle interno e não contam com servidores capacitados que possam exercer esse 
controle, esta Procuradoria entende que a Controladoria Geral do Município, por força do art. 
13, deverá atuar na segunda e na terceira linha de defesa previstas no art. 169 da Lei 14.133/2021. 

Além disso, o art. 169, quando trata da segunda linha de defesa, faz referncia a 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, o que press 
existência de órgãos estruturados com assessoramento jurídico e controle interno. O m 
dispositivo, em seu inciso III, apresenta a terceira linha de defesa integrada pelo ór ão cen 
de controle interno da Administração e pelo tribunal de contas, mais uma vez demonstran 
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que se conjecturou a existência de controle interno em cada órgão e um órgão central de controle 
interno, o que não se amolda à realidade do Município de Parauapebas. 

Portanto, após a formalização do procedimento de adesão à Ata de Registro de Preços, 
a avaliação dos preços apresentados e sua compatibilidade com os valores de mercado, a 
formação do preço médio, bem como a indicação orçamentária, caberá à Controladoria Geral 
do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 4.293/2005, que, 
após análise e avaliação, manifestou-se quanto a regularidade da pesquisa e valores levantados 
para o objeto em questão, averiguando, ainda, se os preços apresentados são compatíveis com 
os valores praticados pela empresa a ser contratada, bem como o atendimento do artigo 23 da 
Lei n° 14.133/2021. 

Por fim, que a decisão de se processar a presente adesão à ata de registro de preços, 
bem como as condições contratuais, sejam ratificadas pela autoridade superior, publicando-se, 
após a celebração do contrato, na imprensa oficial. E para que o contrato seja eficaz, ou seja, para 
que produza todos os efeitos legais esperados, ele deverá ser publicado, nos termos e condições 
previstas no artigo 94 da Lei n° 14.133/21. 

4 - DAS RECOMENDAÇÕES 

Pois bem. Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que consubstanciaram 
todo o procedimento, para melhor instruir este procedimento, necessário se faz tecer algumas 
considerações, conforme abaixo: 

1) Recomenda-se a juntada de Projeto Básico, elaborado pela SEMOB 

2) Recomenda -se que a área técnica da SEMOB verifique se não há 
sombreamento com nenhum outro contrato vigente. 

3) Extrai-se do Estudo Técnico Preliminar: "São inúmeras patologias construtivas, as 
quais demandam reparos significativos e emergenciais nos diversos bairros, conforme demonstrado em 

relatório fotográfico da infraestrutura das zonas central e norte do município de Parauapebas-PA e a 

planilha de quantitativos e preços anexa". 

Uma vez que a planilha orçamentária citada no ETP não foi anexada, recomenda-se 
a juntada. 

4) A cláusula terceira da minuta de contrato dispõe que "vinculam-se ao presente 
contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Concorrência Eletrônica N° 9302212024 - SRP, 

Processo Administrativo n° 002556/2024 e seus anexos (em especial o Termo de Referência) ( ... )". 
Todavia, ao analisar o edital do processo originário, verifica-se que o mesmo dispõe de Projeto 
Básico, ao qual vincula-se o certame, todavia o mesmo não fora juntado nos autos, o que ora se 

recomenda. 

Ademais, para a perfeita disposição das cláusulas contratuais, recomenda'\ e a 
correção substituindo o termo "Termo de Referência" por "Projeto Básico", nas cláus 
terceira, quinta, sexta (item 6.1.4) e nas demais que constarem a citação. 
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5) Recomenda-se que o item 4.1 da cláusula quarta seja reformulado para constar 
o prazo de vigência e o prazo de execução, conforme disposto no Termo de Referência, fis. 51, a 
fim de que reflita a necessidade da SEMOB. 

6) Recomenda-se a exclusão do item 4.2 da cláusula quarta da minuta de contrato, 
uma vez não se tratar de contrato de escopo. 

7) Verifica-se que o item 7.1.13 da cláusula sétima e o item 9.1.3 da cláusula nona 
contradizem o definido no item 7.1.13 da cláusula sétima. Desta forma, recomenda-se que a área 
técnica avalie a possibilidade ou não de subcontratação no presente contrato, sanando a 
divergência apontada. 

8) Recomenda-se que o item 13.11 da cláusula décima terceira seja corrigido para 
constar "Secretaria Municipal de Obras". 

9) A comprovação da vantajosidade dos preços registrados na ata "carona" e, 
posterior, análise dos preços é matéria técnica, de competência da área solicitante, qual seja a 
Secretaria Municipal de Obras, cabendo a esta Procuradoria, quando da análise jurídica, 
informar os parâmetros legais e regulamentares que devem ser observados na respectiva 
pesquisa de mercado e formação do preço médio, conforme acima realizado. Para tanto, 
recomenda-se que a área técnica da SEMOB manifeste-se quanto à vantajosidade de adesão aos 
itens 2.1, 6.3 e 7.3, que apresentam preços consideravelmente superiores aos constantes das 
tabelas referenciais consultadas. 

Recomenda-se, ainda, a manifestação da Controladoria Geral do Município 
quanto a este ponto. 

10) Recomenda-se que seja confirmada a autenticidade de todas as certidões 
de regularidade fiscal e trabalhista juntadas aos autos e que, quando da assinatura do contrato, 
sejam devidamente atualizadas as certidões que, porventura, tenham o prazo de vigência 
expirado. 

11) Que a decisão de se processar a presente contratação, bem como as 
condições contratuais, sejam ratificadas pela autoridade superior, publicando-se, após a 
celebração do contrato, em sítio eletrônico oficial (art. 72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei 
n° 14.133/2021) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme art. 94 da Lei 
no 14.133/ 21. 

12) Recomenda-se que sejam conferidos com os originais todos os 
documentos que estiverem em cópia simples. 

Ressalta-se que as recomendações proferidas neste parecer jurídico são de c!ho 
estritamente técnico e de gestão, portanto, cabe aos órgãos competentes as providên 
orientadas, não sendo necessário o retorno dos autos à Procuradoria Geral. 
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5- DA CONCLUSÃO 

Ex positis, diante da análise procedida por esta Procuradoria Geral, tendo em vista a 
conformidade com a legislação que rege a matéria e as justificativas contidas nos autos, depois 

de cumpridas todas as recomendações desta Procuradoria e observados todos os termos deste parecer, não 
vislumbramos óbice legal à Adesão à ata de registro de preços n° 049/2025 oriunda da 
concorrência eletrônica 93022/2024-SRP processo administrativo 002556/2024, cujo objeto 
consistirá na contratação de empresa especializada em obra de restauração asfáltica, 
recapeamento e manutenção com remendo profundo no Município de Parauapebas, Estado 
do Pará. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapebas/ PA, 13 de março de 2025. 
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